
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.768. DE 25 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202l, ART.4", g 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENT,Á,RIA POR SUPERAVIT, PARA
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAçÃO 1.412 - UNIDADE GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV, SOCIAL

DECRETA:

ART. IO - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICiPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49.239,01 (QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE
REArS E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(ÕES):

1 5.0 1.08. 122.0 I 9 1.20 I O AC,Ã,O DE COMBATE A PANDEMIA E AS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID I.
3. 1 . 9O.O4.OO CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO

51 58 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 49,239,01

TOTAL....R$ 49.239,0t

ART, 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-A COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, g1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,.

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DB JUNDIAÍ

Decreto N t.7

LUIZ FERN MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(s) VINTE E CINCo DIA(S) Do MÊS DE AGoSTo Do ANo DE DorS MrL E
VINTE E DOIS. g

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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